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ATA DE REGISTRo DE pRrÇos No 007/2023 r,RrcÃo ELETRoNICo N" 007/2023,
PROCESSO ADMTNTSTRATIVO N, 001.000763712023, REGISTRO DE PREÇO PARA
açutstçÃo rARCELADA DE MATERTATs DE coNsTnuçÃo GuoRÁurrco,
PINTURA, JAZIDA E FERRAGENS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARTAS, FUNDoS E oncÀos oo vulitcÍrlo DE pTRACURUCA-pl,

coNFoRME ESrECIFICAÇôEs coNrroAs No rERMo nr RrruRÊruclR n

EDITAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUI, L-ressoa jurídica clc clireitt,
público, CNPJ 06.553.88710001-21, como sede administrativa na Cidade de Piracuruca-['1,
por intermédio da Secrt:taria Municipal de Administração e. Finanças, pessoa jurídica tlt.
direito público interno, com sede ru Rua Rui Barbosa ne 289, centro, Piracumca-Pl, CNI'l
06.553.887i0001-21, neste ato representado pL'lo Sr. Oziel da Silva Celestino, Secret.rrit.r

Municipal, portador do CPF: 922.733.213-9), órgào gerenciador do SRP, cLrravan t,'
denominada DETENTOR/CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa GUILHERME
F. VITORIANO - EIRELI, CNPJ n' 32.736.68010001-00, sediada na Rua Senador Gerr,ásio,
n'910, centro, Piracuruca - PI, CEI': 64.240-00t), neste ato representada por selr represent.rntc
legal, o Sr. Guilherme Fontenele Vitoriano, portador do RG n' 4.401,.244 SSP/PI, e inscritr' rrrr

CPF sob o n' 043.753.183-09, residcnte e domiciliado na Rua Manoel Divino de Sor.rsa, n' 139{.

bairro de Fátima, Piracuruca-Pl, cloravante tlenomirra.lir
BENEFICúRIA/CONTRATADA, com fundamento no Processo Aclministrativo n"
00-1.000163712023, Pregão Eletrônico n;) 00712O23, na, forma da Lei na 10.520, de 17107/02

e, Decreto Fedcral 5.450, de 31/05/2005, Decreto Federal 5.504, de 05/08/2005, l-ei Estadrral

6.301 de 07101/13.Dec. Estadual n'r 1-l..146 de 30/03/0.1, Dccreto Estàdual n! 11.319/0-i,

subsidiariamentc a Lei no 8.666/93, e demais normais pertincntes ao objeto clo certanrc,

PATA REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÂO PARCELADA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO (HIDRÁULICO, PINTURA, I^ZIDA E FERRAGENS) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E ORGÃOS DO
MUNICÍPIO DE PIRACURUCA.PI, CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONTIDAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL.

O objcto desta Ata é o registro clos preços re'sultantes das negociações orinnci.ts clo Prcu.i,'
Eletrôrrico n! 007 /2023, com objetir.o cle disponibilizar a Prefeitura lr4trnicipal dc

Piracuruca e/ou Orgãos aderentcs, pr€'ços para Posterior e oPortuna contr;rtaçJo cle

em}TT(,Sà paTa REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE

MATERIAIS DE CONSTRIJÇÀO (HIDRÁUI.ICO, PINTURA, 
'AZID^ 

[
FERRAGENS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRET.{RIAS,
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FUNDos r oncÃos oo nauxrcÍr,ro DE pTRAcuRUCA-rl, coNFonue
ESrECIFICAÇÕEs coNTrnAs No rERMo og nmrRÊruclA E EDITAL - â sr'Í(,rl
entregues em sua totalidade, parceladamente ou não os preços registrados lresta Jtn,

conforme abaixo:

PR.)I}IITÔ UND vÂ[
UNIT.

BOIA PARA
S1\N-rr^ltlO

\/^s() KIlONA r{$ ii,00 l{$ Llr1lr, r(l

CAIXÀ DF, DESCAI(CA UNI) 2(-r0 CIPI-A R$ 16.00

CANO I'l ESGOTO DE 50 MM BAtit{ 1i0

I COLA PVC 75 C LJNÍ) I itr R$ 5,]C

fITA VI]DA ROSC,\ 21] \Í UND | 350 KItO\A
IoELI io DE 20 M\í UNI) 150 KRONA R$ 0,63 R$ 9-1.50

'l JOELI{O PVC LR 20 MM X 1, TJNL] 25rl KRONA It$ r,l0 R$ 3i0,00

s LUVA PVC I,L 20 I\I N'l t 
^-t)

25A KItO\A R$ 0,s0

REGISTIIO ESFERlCO PVC 20 I\,1 -\il) . KRONA I<5 _r,

l{) TE PVC LI,20 M UNL) I l)0 KIiON }\ n$ 0,70

II TORN LI]IA 2O M\4 T.IN IJ 25ü l{EIrK RÍ, 1,00

ll TORNLIITA PARA LAVATORTL) UNI) 20il R$ 16,00

ll TORNIIITA PARA III\ LONCA UND KRO\ A l\. ]
1l TUBo P\/C .lOOMM 

TiSC. C,/6 N,l UND l5{l KItL]N A lt$ 70,00

l5 TUBO I'\'C 20 MM SLD, C/6 N,Í LINT) ta0 KlTONA
I

I(, TUBO PVC 25 MM Sot D- C/6 M L \. it KNONA I Hs:o,ol
17 TUBO I'VC 1O MN,I ESC, C/6 M UN]) 200 KITONA lt$ 32,00

lrl I'UBO SoI,DAVEL ]O MM lí.1 t50 kiioNA It$ I5,0r) Rs 3.75tr,r

t9 li- BO SOI- DAV E L .r: l"1l\'1 IB lilr (lio\A

KRON,\ Iia ll1\ I Lllr

VASO SANII'ARIO ('ON,I BA-CIA
ACOPL,\DO

lulo
I

.tiir DE('À R5158,Í)n

ValoÍ total do lote I (cento e setenta e qüatro Ínil novecentos e oitenta e nove reais e cinquentâ .entavos) lls 1:-l..lii9,:0

VALOR
TOTAL

i.l' :..

l(5 §2i r,

Il$ 125,ú()

R$ 70,r(r

It$ 75i),0()

I(:ll.t.
RS 17.500.0r)

RS 6.100.r)()

:l

i<) l i.a0

ít$ r,5t1

R$ ll00,ili)

(i l.r, r L

;i5 I 1.5( , lr'r I

liü 15(r.11r

2irl

t(lo :.f1 .'.:l
rlio

A!
A1'I-AS

iS j,LlLl

lit -i.oi,
--+.-. - -------

li. ; f'
ii-{ iúil

l a\

l'( l

aú

DEscRrÇÀo Do PBoDUTí) V,{LOR
UNI"

VALOR
TOTAL

RS 16,-.tl1 I'l\"lA ESVíALTE I I f Lrx» I :oo \lAZA
.\TLAS It$ (),0i) li' r-BROCLIT\ IARA CAIÇ,\O I \t)

1t)(l(r ]M r<$ 0,80I,IXA ]7 N4ASSA IIJO UNI-)

I-EXTUnÀ C/ QUAItTZO LA I A l8 L'r L]NL) lvlnrn,o.z2-l(l

cr ] irii l\ERBRAZ
I-A II,Í,T.SSA COIIRID.\ I3 I

II\CE] ,\1LÂS 
':

Lr)rL )

PINCLI, ,\1LAS 1 Lr\t)
I'I\CEI ÀTL.{S 2 U\L)

riülLl itor !) I §PL I\í,,\ tl.l (. 1..1 u\i)
tI 0si rl,FIt('Â1. l,a"l 5 K(l

tírir

].T]'J Ii AC ( ) R 'i! , t'i L, ir

$

HIDRACLICO
À,íARCA I I

UND 
l15o

I

I

I

] :.IrtLi(,\(,t t'.\\i. r,,!1t\r ],,, | :.','
l I I

21.

LOT§ It - MATÊRIiIIS DECONS'Í'TIUçÃO PARÁ U§O EM PINTURAS EM
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RS 79.990,00

tt
TOTÂL
R$ 15;.5r(1.00

i

I
Pü

ItS 91.70(11)0

l.i) I 'l

tt$ 120,0rr

R5 393.987,50

i.l.

1.2 As despesas correrão por conta de recrrrscls oriundos, conforme scgue

12 T]NTA ESMAI- TE SIN'Í'ETICO:],{. ML CI- r00 MAZA R$ 90,i)al

ValoÍ total do loie II (setenta e nov€ mil novccentos c noventa reÍis)

GM co§ Ê ctMENTo)
ITÉM DÊsCIUÇÃO DO UND QüÂN',t. , MAITCA . VÀLOÍ{

UNIT.
I CER/\MICA 4(l X {0 TIP() A \'1 f CI]Rt}R,A.Z RS 15,00

CAt, KC 500 KYC,A.I R$ r1,00
CI-MLN'IO SACO DE 50 KC SC 20(1C IOI'Y R$ -r7.ir

I rERR() 3/'.8 CO\í r2IÍl U\I] loar AÇO CEARÊNCE R$ 7;-,0C Ii!:r il
lls 9 {rL rlr LFEIIJ(() DE r/! Colvl 12 MT UND 3il{} AÇO CEARENCE R$ 32.00

LAivÍINA SERRA PÁRA .\ÇO TARFER U\D li-l-. RS e,6rl

TELII/\ COI-ONIAL \ÍI .(] I MA IRENCE RS 0.,15

tiJol.()s 6 Ft ti()§ Mt1. 200 \4AIIiI]\CI: R5 0,órl
.l TRFt.tçA 6 MT I- NL) :i000 AÇO CEARÊNCE i:.

ValoÍ total do lote lll (trezenlos c noventa e oito mil novecetos e oitenta e sete Íeais e cinquenta centâvos)

TTÉM DÉscRrçÀo Do PnoDUTo Ur.*I) :lvAt_oR
UNIT.

VÁLOR
TOTAL

1 ÀRA\'ít, ItE(lOZiDO KC 3000 AÇO CEARTNCE RS t,l,0a RS -12.(){)lr,{10

CA]II]ADO 25 MIVl L NL] 150 1'ADO RS 1í,,00

CADt.:ADO {O Ní]\'í UND r50 P,.\ DO .' R: l.;.1 i'L

L 150CAD[:^DO l0 MM L]ND
i. CADT]ADO J6 MLí UND PÁI)(I It$ 25,01)

CAN{ARA P/ CARRO DE T4AO LEVORTN I nS r"r,OO

7 L\D 100 R$ 160,00 R$ 16.000 0t)CÁI(ITO DE MAO METAL-

ti. DOBRADiÇA 2 IAR 300 SÍLVA\Â R.$ 1,r0 It$ 39U.{ri)

R$ 1,70DOBITADTCA J PAR -il I \.\\: l

UND 250 STANI R$ 10.01111.0{l1t FE(]I IADURÀ ('/ TRINCO
11 PA DF- I}IC'] ('/ CABO U-\-. t) r6c TT:AI,ÍONTINA

LIiVORIN tis lt,ail R$ 5.120,00ll PNF,U PARA CAt{Ito I)Ii MAo u \t) I6al

fUB() lSrl TE-KBO\D Iii , i.iiitl SILIC()NE
Valor total do lote Mnoventa e oilo mil, novecentos e noventa reais) RS 98..re0,00

.1.,1.q0.51.00/:1.3.(10.3().íX)
PIi(JI'RlO. lNAtr, Fl\.{AS, í'MS, FUNDEB, HOSPITAI- e PR( )C iaA\'1./,

I, Ft.l IZ

1.3 Os bens, obieto desta licitação será solicitar'lâ diretamente à(s) detentora(s) da(s) Ata(s)
de Registro de Preços, sem a cobrança de encargos, alllgueres ou ôntts, c1e qual(luer
natureza, conforrne a disposiqâo clos lotes, itens e subitens c ainda indicaçõe:i corlstantes

das relações do anexo I cleste edital.
1.4 Toclos os ônus rfecorrentes do repraro ou substituição dc materiais folneciclos <]ct,.',.',,r

ser realizados às exclusivas expensas da(s) detentora(s) da(s) Ata(s) cle I(cgistro cle Prr'ç.rs,

sem quaisquer ônus ou encarg()s paÍa o Contratânte, e deverão ser reâlizad;ts no pritzo

máximo de 0S(cinco) dias úteis, c()nta.los do psiiflo fomral clas unidadL's usuárias l()ls)

m
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LOTE III - MATERIAIS DI FERRAG[tr\S,

I

I"OTE IV , MÁTE&IAIS DT .CON§TRUCÀTJ N:V CT.8,AT NE.U§O T'I\?RSOS

I
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rletentor(es)
1.5 Os serviços e se- Íor o caso os materiais deverão ser entregues, após solicitação íormal,
gerenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PI para clualqtrer clas

unidades c{os tlrgãos e entes estatais(s) nos endereços indicados pelas ruricladcs
requisitantes, der.rtro do Município de Piracuruca - PI. Caso a solicitação refira-se à errtrega
;r ser realizada em municípios diversos, .r(s) detcntora(s), caso necessário, dcverão .rcrescer

os custos exclusivamente indispensáveis relativos ao frete, valores que deverão passar sob

o crivo do órgão/ente solicitante.
1.6 - Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) detentora(s) so

obriga(m) adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegLrrar a

satisfatória prestaçáo dos serviços obieto desta Ata, de forma que, em nenlruma hipritese,
o abastecimento das diversas unidades requisitantes sofram qualquer solução dt:
continuidade.

1,7 - A Prefeitura Municipal de Piracuruca não se obriga a firmar as contratações que
poderão advir do Registro de Preços, ficandolhe facultada a utilização de outros meios,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registrtr
preferência em igualdadc de condições.

SOLICIT o, EDO

2.L. Da Solicitação:
Os órgãos/entes cleverão emitir Ordens de fornecimento (OF) - ou instÍument.)
equivalente - contendo quantidade, discriminação do material, preço unitário e totâl e
prazo de fornecimento, com consequente Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois
de consulta formuiada à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, responsável

pelo gerenciamento do Sistema.

2.2. Da Prestação de Ser"viço

Caso seia necessária prestação de serviço relativo ao objeto desta Ata os órgãos/entes
deverão emitir Ordens de fomecimento (OF) - ou instÍumento equivalente - contendcr

quantidade, discriminação do nraterial, preço unitário e total e prazo de fornecimento,
com consequente Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta fbrmtrlada
à Secretaria Municipal de Administração e Finançás, responsável pelo gerenciamento do
Sistema.

2.3 Os serviÇos serão executaclos em conformidade com o Proieto Básict'r/Termo de

Referência nos prazos e especificações como se aqui estivesse transcrito.

3.1Os produtos/materiais, a ser fomecido, no caso de não estejâm previstos na substituiçàcr

do acordo com o Termo de IleÍerência, deverão ser precedidos de autorizâção previa do
Sctor de ManutenÇão e aprovaclos pela Direção Administrativa da Prefeitttrtr Murricipal

A
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de Piracuruca, e em total conÍormidade com as especificaçôes constantes do anexo I do
edital de Pregão Eletrônico em te'la.

EDO

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir
da data da publicação da respectiva Ata, podendo ser prorrogada, por até idêntico
periodo, desde que haja interesse da Adrninistração, devidamente lustiÍicacla e aceitaçào
da parte, conÍorme prevê §1" do art. 3' cla Lei Estadtral ne 6.30-l de07/01,113 clc o parágr'.rlo
único do art. 20 do Decreto Estadual n! 71,.31,9105.

4.2 A(s) detentora(s) (Empresa) da Ata de llegistro de Preços deverá maniÍestar, p()r

escrito, seu eventual interesse na prorrogação do ajuste, antes do término cla vigência
desta Ata. A ausência do pronunciamellto, dentÍo do prazo, dará ensejo à Administraçio,
a seu exclusivo critério, de promover nova licitação, do lote, item e/ou subitem,
descabendo à detentora o direito a qualquer reürrso ou indenização.
4.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUI, no atr'ndimento ele

inter€sse público, fica assegurado o clireito de exigir que a detentora, conÍorme o caso,

prossiga na execução do ajuste, pelo período de ate 90 (noventa) dias, a fim de se evitar
brusca interrupção nos serviços, caso esta Ata com força de contrato não se.ja prorrogacla,
na forrna do subitem acima.

c. E LOCATS DE ENTREGA

5.1. A eÍ.npresa detentora do registro de preços deverá fazer a entrega dos materiais r.ttr

local indicado pela secretaria requisitante até 10 (dez) dias úteis, contados do envio d.r

ordem de fomecimento, sob pena de ctrncelamento dos mesmos.

5.2 Para retirada de cada OF e nota de empenho ou mesmo a Carta Contr;rto perantc à
unidade requisitante, a detentora da Ata de Regish'o de Preços, caso exigido por 1ei e a

critério da Côntratante, deverá apresentar a CND e o Certificado de Regularicladc dcr

Fundo de Carantia por Tempo de Serviço (rlocumc,ntos originais).

6.1 O obieto desta licitação poder.i ser rcquisitado pela Prefeitura lvlunicipal de Piracuruca

ou pelas Unidades Federais, Estacluais e mulricipais por meios das Secretarias de Estado,

inclusive entidades da Adrninistr.rção Intlireta interessadas, ciurante a sua vigêr'rcia, desde

que com a devicla anuêr,.cia cia(s) dctentora(s).
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7-1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o cL'rtaml. oli
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nào
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de morltr
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contÍatar com a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIITACURUCA - PIAUI, impedindo de licitar t/ou
contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, e sem prejuizo clas

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

7.2 As penalidades administrativas apiicáveis à contratada, previstas nos arts.81, 87, 88

c seus parágraÍos, todos da Lei Federal na 8.666/93.

7.3. A multa cle mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, se.rá

calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, competindo sua aplicaçào
ao titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:
a) de 0,301, (três decimos por cento), por dla de atraso atel o linrite
correspondente a 15 (quinze) dias; e

b) de 0,5'2, (cinco clécimos poÍ cento), por dia de atraso a partir do 16e (decimo

sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;

c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 310 dia (trigésirno
primeiro dia, até o lirnite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contrat.rnte
rescindirá o contrato correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstas
na Lei Federal na 8.666193.

7.4. Será aplicada a multa dc 1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da contrataçio,
quando a contratada:
a) prestar informaçôes inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da
contratante, no cumprimento de suas atividadesi
b) desatender às determinações da fiscalização da contratante; e

c) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e

municipais, respondendo ainda pclas multas aplicadas pelos órgãos competentes em

razão da inlração cornetida.

7.5 Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a

contratada:
o) 

"xecutar 
os serviços em desacordo com o projeto básico, normâs e

técnicas ou especificaçôes, independentemente da obrigação de Íazer as correçires

necessária, às suas expensas;

b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por
imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-fá, r.enha causar danos à contratante ou

ar terceiros, independentemcnte da obrigaqão da contratada em reParar os danos

causados;

c) praticar por ação ott olnissão, qualquer ato que, por inrprudôncia,
negligência, imperícia, dolo ou nrá-fé, venha a causar danos à contÍatante ou a terceiros,

independentemente da obrigação da contratada €m repaÍar os danos causados.

7,6 ADVERTÊNCIA
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a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nor r.gri.,[.i, lr.o.,
a.1) descumprimento das obrigações assumidas contrafualmente (lu nas

licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, indcpendentcmentc
da aplicação de multa rnoratriria ou de inexecução contÍatual, e do dever de ressarcir rr

prejuízo;
a.2l cxecução insaüsfatória do objeto contratado, desde que a sua

gravidade não recornende o enquadramento nôs casos de suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade;
a.3) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos a()

desenvolvimento das atividades da contratante, desde.que não sejam passiveis clc

aplicação das sançôes de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.
7.7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
a) o impedimento cle licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICII'AL DE
PIRACURUCA - PIAUI pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos

inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do
contrato, por fatos graves, cabenclo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias da data do
recebimento da intimação;
b) a penalidade de impedimento de licitar e contratar nos seguintes prazos c

situações: b.1) por 01 (um) ano nos seguintes casos:

b.1.1) atraso no cumprimento das obrigações assumidas conkatualmente e na licitação qut,
tenha acarretado prejuízos significativos para a PREFEITURA MUNICiPAL DF.

PIRACURUCA - PIAUI;
b.1.2) execução insatisfatória do obieto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da

sanção de advertência.
b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:
b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
pela contratante;
b.2.2) deixar de entregar ou apÍesentar documcntação falsa exigida no certame;
b.2.3) ensejar o retaÍdamento da execução do seu obieto;

b.2.4) nào manter a propos[a.
b.3) por mais de 03 (três) ate 05 (cinco) anos, quando a conkatada:
b.4) b.3.1) não concluir os bens/serviços contratados;
b-4-2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra irregularidade.
contrariando disposto no edital de licitação, não efehrando sua substituição ou correçàt,

no prazo determinado pela contratante;
b.4.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal ou cometer quaisquer'

outras irregularidades que àcilrretem prejuizos ao Estado, ensejando a rescisão do

contrato ou frustração do procedimento licitatório;
c) independentemente das sanções advertência, multa e impedimento de licitar e

contratar com o Estado do I'iauí, a licitante ou cÕntratada está sujeita ao pa€lamento dc
indenizaqão por perdas e danos, podendo ainda a contratadâ proPor qtle sui,l
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responsabilizada:
c.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
c.2) perante os órgãos incumbiclos cle Íiscalização clas atividades contratadas orr do
exercício profissional a elas pertinentes;
c.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
7.8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado,
antes que ta1 penalidade seja descontado de seus haveres.
7.9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PIAUI, após garantida prévia e ampla deÍesa à contratada, no resçrt'ctivcr

processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneiclade,
cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3'r do art. 87 da
Lei Federal ne 8.666193.

7.10. As multas administÍativas previstas neste instrumento, não tôm caráter
compensatório e assim, c.r seu pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por
perdas e clanos decorrentes das infrações cometidas.
7.11 Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos termos do inciso XVII
do art, 4q da Lei 10.520/02 clc art. 109 da Lei Íederal nq 8666193, observados os prazos
Íixados no primeiro diploma;
7.12 Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato

recorrido, protocolizados, nos dias írteis, no horário de expediente normal.
a) Serão conhecidos os recursos enviaclos pelo correio, telex, Íac-símile, correio eletrônico
ou qualquer outro meio de comunicação, descle que, dentro do prazo previsto em lei, a

peça inicial original se,a devidamente protocolizada no órgão competente.

8. E5 CE Ços
REGTSTRADOS A

tt.l. O obieto da Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante,

consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei ne 8666193, com as alteraçõcs

introduzidas pela Lei federal n'' 8.883/94 e demais normas pertinentes, dependendo da

necessidade e complexidade do objeto.

8.2. O Íornecimcnto do objeto registrado ocorrerá na unidade requisitante ou local por ela

designado, conforme discriminado na OF ou mesmo no histórico da Nota cle Empenho

prévio, acompanhado c'la fatura ou nota fiscal de serviços.

9.1. O ptazo de pagamento será de ate 30 (trinta) dias, contados da data do fornecimentcr

do objeto, assegurado que fica os valores de atualizaçiio por atraso no pagamento.

9.1.2. Caso venha ocoLrer a necessidade de providências complementares PaÍa
cumprimento das obrigações por partc da detentorit rla Ata, a flr,rência cio prazo será

@
a5
a
ú

.aE
1

l'i
SECRE.TÂRIA iVI I.TNICIPÁI, DE Ê"1 'r:

J

i 9. CONDIÇOES D.E PAçAMENTO



S t. C R E'[-,T RI.,{ \{ Ti\ICI PÂI, DE
F INANÇ.\S

interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem
cumpricias.
9.2. O pagamento será efetrrado preferencialmente por credito em conta c()rr(.nte,

excepcionalmente, por cheque nonlinâ1, observados os termos da legislação vigente.

10.1, DuÍante o período de vigência da Ata de l{egistro de Preços, os preços nâo scrào

reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentcs
confornre previsão editaücia ou em face da superveniência de normas fec.lerais ou
municipais aplicáveis à espécie para a praça de Piracuruca - PI.
10.2. O diferencial de preço entre a pÍoposta inicial da detentora e a pesquisa de nrercado
eÍetuada à epoca da abertura das propostas, bem como eventuais descontos concedidos
pela detentora, serão sempre mantidos. inclusive se houver prorrogação da vigência da
Ata de Registro de Preços, asseguraclo que fica o rea,ustamento após doze (12) rneses.

10.2.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compâtí\'cis
com os preços de mercado. Indepenclente de provocação da Prefeitura Municipal de
Piracuruca, no caso de redução nos preços de mercado, ainda que temporáriâ, a detent()ra
obriga-se a comunicar o novo preço que substituirá o então registrado, podendo esta ailir
de oficio.
10.2.1.1. Caso a detentora venha a se locupletar com a retitrçà,r

eÍetiva de preços de nrercado não repassada à Administração, ficará obrigacla a restitui.ii()
do que tinha recebitlo indevidamente.
10.4. O acompanhamento dos preços pela Preteitura Municipal de Piracuruca nàlr

desobriga as unidades requisitantes de eÍetivarem pesquisa de mercado Previamente à
contratação.

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas.

11.1. Pela empresa GUILHERME F. VITORIANO - EIRELI, CNPJ n' 32.736.680/0001'

00, quando:
11.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

11.1.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua

justificativa.
11.1.3. a detentora der causa à rescisão administlativa de contrato decorrente c1o Rr'gistro

de Preços;
11.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ata (OF ou NE);

11.1.5. os preços registrados se aPtesentarem supc'r'iores aos praticados pelo mercad<l e a

detentora não aceitaÍ sua redução;
11.1.6. por razôes de interesse p(rblico, devidamente motivadas e iustificacias pela
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Administração;
11.1.7. sempre que ticar constata(lo que a detentora perdeu qualquer clas co 1çOr) s rie
habilitação e/ou qualificação exigidas r-ra licitação.
11.1.8. a comunicação de cancelanrcnto do preço registrado, nos casos previstos no item
anterior, será feita pessoahnente ou por correspondência com aviso de recebimento à

Detentora, juntando- se comprovantc aos autos que deram origem ao registro cle prcços.

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunic.rç.rt,

será feita por publicação no DOE/PI, pelo menos por uma vez, considerando-se cancelacfo

o preço registrado dez dias após a pru|liç6çi6.
1"1.2. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar (.sl.rr

impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuizos clas

sançôes cabír,eis.

11.2.1. A solicitação da cletentora para cancelamento do preço registrado deverá ser

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das

penalidades previstas neste instrlrmento contratual, caso não aceitas as razões do pedirio.
"17.2.2. A rescisão ou suspensão da prestação dos sen iços com fundamento no artigo 7lJ,

inciso XV (por fato da contratante), da Lei ne 8666193 deverá ser notificada expressamentc
a contratante, no prazo rnínin.ro dc 30 (trinta) dias.
11.3. A Prefeitura Municipal de I'iracuruca a seu critério, poderá convocar, pela ordem,
as demais licitantes classificadas, para assumirem o fornecimento do objeto da Ata de

Registro de Preços, desde que concordem com o fornecimento nas mesmas condiçi,es
propostas pela(s) detentora(s).

ATA E

DA
12.7. O objeto da Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Titul.rr
da Pasta a qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aqueie delegar competênci.r

para fazê-lo, mediantc prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se veriÍique qrrr: o

preço registrado em ata encontra-se compatível com o de mercado.
-12.2. A emissão da OS e Nota de Empenho, sua retificação ou cancelame'nto total ()u

parcial, bem como a elaboração dc contratos, quando couber, serão, igualmcrrtc,

autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante ou por quem

aquele delegar tal competência.
12.3- A contratação do objeto com preço registrado em Ata por entes da Administraçio
lndireta, obedecerão às mesmas regras dos sttbitens anteÍiores, setrdo competente par.1 tâl

o Diretor/Superintenden te da autarquia or-r Prcsidente da companhia interessada, ou,

ainda, a autoridade a qtrem aquelcs houverem delegado os respectivos poderes.

12.4 Caberá ao Setor dc Engenharia da PMP a resoonsabilidade pela fiscaliz.rçào

c()nh'atua I r' recl.'binren t() (l()s ser\ i ço\.

12.
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13.1. O compromisstt de aquisição de bens só estará caracterizado mediante recebimento
da nota de empenho, carta-contrato ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de
Registro de Preços.

1,3.2. Os órgãos e entes quc aderirem a este Registro não se obrigam a utilizar
exclusivamente o registro de preço, unla vez que este não apresenta compromisso de
aquisição, podendo cancelá-lo a qualquer momento, desde que julgue conveniente olr
oportuno, sem que tal decisão caiba recurso de sua detentora ou qualquer indenização por

LraÍte do Estado.

13.3 Os preços registrados, nos termos do § 4a do artigo 15 da Lei no 8666193, têm caráter
orientativo (preço máximo). A pesquisa de preço realizada deverá constar no respoctivo
processo de pagamento.
13.4. Os pediclos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados através de OF ou sirnples
Nota de Empenho, protocolizados ou enviados através de "fac-simiie" otr outra iorma
semelhante, deles constando: clata, valor unitário e quantidacle, local para entrega,

carimbo e assinafura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, Irora e

identificação de quem os recebeu, juntando-se sua cópia nos processos de liquidação e de

requisição.
13.5 A detentora fica obrigada rr atender todos os pedidos efetuados durante'a vigência d.r

Ata de Registro de Preços, e demais acrtlscimos necessários conforme disposição legal.

13.6. Caso os serviços prestados não correspondam às especificações editalicias e desta

Ata, serão rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta

Ata.
13.7. O preço a ser pago pelos órgãos e entes é o vigente na data em que o pedido for
entregue à detentora da Ata do S.R.P., independentemente da data de entrega do produto
na unidade requisitante, ou de autorização de readequação através do Sistema de Registro

de Preços da Prefeitura Municipal de Piracunrca, nesse intervalo de tempo.

13.8. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido,

este deverá ser enviado peio Correio, r'ia AR ou sob registro, considerando-se conlo

efetivamente recebido na data 24 (vinte e quatro horas) da data da postagem, para todos

os efeitos legais.

13.9. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à empres;t

GUILHERME F. VITORIANO - EIRELI, CNPf n'' 32.736.68010001-00, toda e qualquer

alteração nos dados cadaskais, para atuaiização.
13.10. As alteraçôes contratuais c,bedecerão à I-ei na 8666,/!)3, e suas alteraçôes ott 1t'gislaçãtr

que as vierem a substitlrir.
13.11. Ao detentor da Ata cabe asse€íur.ir o fornecimento do material conforme definidcr

na sua proposta e aceita pelo pregociro, senr prejuízo de todas disposições Previst;ts no

Código do Consumidor.
13.12. Para solucionar quaisqucr (luestôes oritrndas desta Ata de S.R.P', é comPetentL', Por
força de lei, o Foro da Comarca de Piracuruca, observaclas as disposições constantç's do §

6e do artigo 32 da Lei n' 8666193.
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Piracuruca-Pl, 05 c-le maio de 2023.
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I.. l.r c.i.iio i :1,I..: n:r.1rr
':l Drr üL{,i(! dr J!.rà\ro ur5 ,r,::lrrJ. r .rLÚr s:--r ' v., r\r r:nlr. di ,r...- i\ I.

i,nrrr$,ir. r.ini.ir!üe* r .!. @nraó . Ê.sr \tr r'i.t.

r r: \) F-1:Jrr.{a' :-ri .lrúlJo t rrôr1.l,,Úl[ p! -r(!i
:\.dpcianiúsrli Fór ôeru. .ôm$l, .brõ5dd 6 (.-.. r d:

+*;
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I]IRA('t ]R(JCA

Piracuruca-Pl, 05 de nraio de

OZIET DA SILVA CELI§TN{O

sEccETÁttlr trtuN IC rPAr . DE Â DMr\ ISTRA ÇÀr) [. r L\ \ \,. \ -
CONTR.{TANT§

CLTILHERMT T. VITOTIANO. EIRETI

o.lPJ r' 32.736-680i 0fl0 I -ill

ld:13B5AC64772F?ooD

N

'!

iu^ clc€io vÀNoÊLoü c^
cN4 or..,?.rr0..r{l

cÀuPo ci-{NDÊ oo rrÀül- ,,

PORTARTÁ N' 023l !C?3

DIspôE soBRE A coNcEssÃo DA tl(ENçÂ sr,M
\.EIIICIMENTO PAAÂ O SERr/IDOR RAIMT]NDo
NONÀTO DE SOUSÀ cx:!-PÀN'rE fr{) aaR(i{) Da
ÀLXIIÂf, DE SERVIÇOS GERAIS, I,I)IADU \Á
SECRÊTÁRIÀ MuNrcpÁLD[ ogxrls r :',r.]Rv!q1)s
uRBANos Do MUNlciHo D! cÀMpl) (:RA\t)t.
Do Puul EDÁ oL'mAs PRovrDÉ\crÂs.

O PRTTETÚ }Il,'NIC!PÂI. Dü CAM}§ GRÀNPI IX) PIÂUI, ES-TADo I)O
PlAUl, tx) uro de suas âttttri(ões, cdttidÂ3 Íla rli Oryâni.! l{unicird;

CONSISERÀNDO a sdi.itt{lo folrnulada peio svidor pa.à . ofte§li) dc li.un.â
sm ecftiíftíto pâra liâlaÍ da aisüs pânicrlâÍ.§;

CONSTDIR NDo o dispoito no ânj8o 7l dâ L€i Muõiqpal n" ff]r/199r nô CâIatuk'
Iv, rtuis{' vU. rêçao lrll q{c "Dkrô. íút o Wtu ún@ .iE vatdcEj P'ii,r, ,R ? a,.^ ,i,'

Mu'a.ipio & Ü"tp 6mtu do ?iNí, pr,1 út útu» ?1thútk s.onias?,@rür' tt'

RESOLVI:

Aí.1' - CONGDER llcá§ t€h ltlr.ltrênto PM rrà6r dt .!$u.i.6 Pani(lleÉ- fr'].
Fr;.xjo d. 02 (rtoB) aÍ!o§, sêÍn 

'aurúaçao, 
páÉ a sidor Rádl$do Noafo d.

sou$, potl,ldor de C?F n' ô75.582.óz.].1i .rüPânte do .nr8. eíetiwo .uiliú d.
etuisG 96.i& Iolâdo nn S«!êt tü Muntipâl ,tc Ot{aí c Sorllç§s Urbânô do

Àí r^i.ÍpiÕ d. üÍnpo G.erd. dô Püul-Pl

Atr. r' - ÀpOs o tcrn-o do ?rro da li.n{a *'m renomL'n.o, o sa^ldor drve!1
âpRê€ntârê perrítÊ o ,eloÍ dê pesoâl ê ÊtomâÍ iBc.liatarcnt. ao sn4o

Ân. 3ü - E§;!a poÍtarü en!É em vigor E dai.à d€ §ua Públicaçao E§csándo _ * âs

disposisõ6 êm .oít ário.

R.g!r..4. Psbliqs* Cu P'ia
Gabincte do I\cícit1] Mskiprl de (lnPo Gredê do Püú. E^rtôdô do Piau, .tr, 11 ú'
ábdl de 2023.

+"k ,,D
Iranci«o IoÉ B.r.íe

Itefe,to V!nj.ipãl dc Cafrpo Cra.de do Pitú_ PI

1
virtual dos atos



§r% Estado do Piauí
Tribunal de Contas
LicitaçÕesWeb - Recibo de Finalização
lnformativo para efêito de cumprimento da lN TCE/Pl No 06 de'í6/'Í0/20't7

Órgão: P. M. DE PIRACURUCA

processo administrativo

2810412O23 09:00

descrição do objeto

REGISTRo DE PREço PARA AoUISIçÃo PARCELADA oE MATERIAIS DE coNsTRUçÃo (HIDRÁU.
Ltco, PTNTURA E JAZTDA) PARA ATENDER AS NEcEsstDADEs DAS SECRETARTAS, FUNoos E óR-
iÃos oo MUNIGÍPIo DE PIRACURUCA.PI, coNFoRME ESPECIFIGAçÔES GoNTIDAS No TERMo DE

EFERÊNCIA E EDITAL

modalidade

processo tce

LW-o03757/23

data ult publicaÇão

1810412023

Pregão

001000í 637/2023

data abertura tipo do objeto

Aquisição de Bens (Material de
Consumo)

valor total homologado

R$751.967,00

data finalização

2510512023

D() r.:sTÀlx)
D() PlÀL I

data homologaÇão

04t05t2023

lmpresso em 2510512023 09:54 Página 1/ 1

procedimento

o0712023

forma de julgamento

Menor preço


